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LICENCIAMENTO DE ESTAÇÕES DO SERVIÇO
DE RADIOAMADOR

I N T R O D U Ç Ã O

O Serviço de Radioamador é um serviço de telecomunicação não comercial,
destinado à instrução, experimentação técnica, intercomunicação e apoio em
situações de emergência, realizado por pessoas devidamente habilitadas.
Ele tem forte caráter educacional e científico, estimulando o aprendizado em
eletrônica, telecomunicações, propagação de sinais e operação responsável do
espectro radioelétrico.

O módulo MMAR - Licenciamento Radioamador, do MOSAICO, é responsável pelo
licenciamento das estações do serviço.
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Os procedimentos para a habilitação do candidato a
radioamador para operar estações de radioamador
estão definidos em:
https://www.gov.br/anatel/pt-
br/regulado/outorga/radioamador-e-radio-
cidadao/habilitacao-do-radioamador

SEC
HABILITAÇÃO DE RADIOAMADOR

P R É - R E Q U I S I T O

O próprio interessado,
pessoa física, que ainda não
possui o Certificado de
Operador de Estações de
Radioamador (COER)

QUEM DEVE FAZER?

I) Se inscrever e realizar prova de
conhecimentos aplicada pela Anatel ou
solicitar ISENÇÃO de provas;
II) Ser aprovado na classe correspondente
(C, B ou A), que define as faixas e modos de
operação permitidos;

COMO FAZER?
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Sistema Eletrônico de Informações

CADASTRO NO SEI

Apesar de terem o mesmo nome, o SEI da Anatel não se
confunde com o SEI do Ministério. Por isso, será
necessário o cadastramento no SEI da Anatel. Isso também
se aplica para o MOSAICO do Ministério e da Anatel.

Após o envio do Termo de Declaração de Concordância e
Veracidade, a liberação do acesso ao SEI não é automática.
Será comunicada, via e-mail, após análise da Anatel.

P R É - R E Q U I S I T O

O cadastro no SEI deverá ser
feito pelo interessado ou
seu representante legal.

QUEM DEVE FAZER?

I) Preencha o formulário de cadastro online.
II) Envie o Termo de Declaração de
Concordância e Veracidade e as cópias de
RG e CPF (autenticadas ou com original para
autenticação administrativa) seguindo as
orientações do item 2 do Manual do SEI.

COMO FAZER?

A documentação pode ser
entregue pessoalmente no

protocolo da Anatel ou
encaminhada pelos Correios.

Protocolo Sede da Anatel
SAUS Quasdra 6, Bloco F

Brasília/DF - CEP: 70070-940

Endereço para envio pelos Correios:
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Sistema Eletrônico de Informações

PROCURAÇÃO ELETRÔNICA

P R É - R E Q U I S I T O

O próprio interessado ou o
representante legal da pessoa
jurídica que deseja investir
terceiros de poderes para
representá-los nas demandas
do serviço.

QUEM DEVE FAZER?

I)  Faça login no Acesso Externo do SEI através do
link  https://www.anatel.gov.br/seiusuarioexterno
II) Proceda conforme o Manual do Usuário
Externo do SEI, tópico 7, disponibilizado no
endereço http://bit.ly/SEI_Usuario_Externo.

COMO FAZER?

No caso de procurações simples,  deverá ser concedido
ao procurador o poder específico de Operar Sistemas
de Outorga e Licenciamento de Estações, incluindo as
consequências das operações.
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Caso tenha dúvidas sobre o
acesso, clique aqui

Acesse https://apps.anatel.gov.br/acesso/ e clique no botão Entrar com gov.br
ACESSO PELO GOV.BR

ACESSO AO MOSAICO

P R É - R E Q U I S I T O

Na próxima tela, será solicitado a identificação pelo CPF ou por outras opções. 

É obrigatório o cadastro no GOV.BR de todas as
pessoas físicas que constarem nas solicitações de

outorga/licenciamento e que seja realizada a
efetivação do cadastro nos sistemas da Anatel,

acessando o https://apps.anatel.gov.br/Acesso/.

Caso tenha dúvidas sobre
o acesso, clique aqui

Informe seu CPF sem pontos
ou traços e clique em

Continuar para inserir a senha

Clique no ícone do
Mosaico
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AUTORIZAÇÃO E SERVIÇO NOTIFICADO
Mosaico

P R É - R E Q U I S I T O

O próprio interessado ou
seu representante elencado
no SEI

QUEM DEVE FAZER?

I) Obter autorização do Serviço de Interesse
Restrito
II) Notificar o interesse em prestar a
submodalidade Serviço de Radioamador

COMO FAZER?

Os procedimentos para a obtenção da autorização
do Serviço de Interesse Restrito e para a notificação
de interesse na prestação do Serviço de
Radioamador estão detalhados no manual
específico, disponível no seguinte endereço:
https://sistemas.anatel.gov.br/anexar-
api/publico/anexos/download/ded8a405672b210c6c
a58b4607e560cb
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Através do módulo MMAR, são possíveis os seguintes tipos de solicitação: 

T I P O S  D E  S O L I C I T A Ç Ã O

Inclusão: A solicitação de inclusão consiste em registrar uma nova estação
para a entidade interessada, acompanhada do devido licenciamento.

Alteração: A solicitação de alteração consiste em atualizar os dados de uma
estação em nome da entidade interessada.

Exclusão: A solicitação de exclusão consiste em excluir o registro de uma
estação da entidade interessada. 

Renovação de Radiofrequência: Consiste na renovação da validade da
Autorização de Uso de Radiofrequências. 

Renovação de Licença com Prazo Determinado: Trata-se da renovação de
licenças com prazo de validade determinado, como aquelas emitidas antes da
vigência do atual RGL (novembro de 2020) e as referentes a Embarcações em
Teste, sendo que, nesse último caso, a renovação prorrogará a validade da
licença uma única vez, por igual período.

Transferência: refere-se à transferência da titularidade da licença de uma
estação de uma entidade para outra e pode ocorrer em duas modalidades:
Eletrônica ou Documental. Na modalidade Eletrônica, a manifestação de
vontade do titular atual (cedente) é registrada diretamente no sistema MMAR,
dispensando o novo titular (cessionário) de apresentar documentos de
anuência. Já na modalidade Documental, o novo titular deve anexar à
solicitação um documento que comprove a intenção do titular atual de
transferir a licença.

Promoção de Classe: é o procedimento pelo qual o radioamador solicita a
elevação da sua classe (por exemplo, de Classe C para B, ou de B para A),
passando a ter maiores privilégios operacionais, como acesso a novas faixas de
frequência, modos de operação e, conforme o caso, maior potência
autorizada.

Concessão de Indicativo Especial: é o procedimento por meio do qual um
radioamador ou entidade devidamente autorizada solicita à Anatel permissão
para utilizar, por período determinado, um indicativo de chamada diferente
daquele permanente da estação, sendo empregado em eventos
comemorativos e concursos.



Estação Fixa: é a estação de radiocomunicação instalada em local
determinado e permanente, que utiliza equipamentos e antenas
instalados de forma estável, não sendo destinada à operação em
deslocamento, operada por radioamador devidamente habilitado.

O módulo MMAR permite o licenciamento dos seguintes tipos de estação:

T I P O S  D E  E S T A Ç Ã O

Estação Móvel: É o conjunto de equipamentos de radiocomunicação
portátil ou transportável, não fixados permanentemente a uma instalação
fixa, destinados a estabelecer comunicações de curta ou média distância.

Estação Repetidora: é a estação de radiocomunicação destinada a receber
automaticamente sinais transmitidos por estações de radioamador e
retransmiti-los em outra frequência, com o objetivo de ampliar a área de
cobertura e facilitar as comunicações entre estações, operando de forma
contínua ou semiautomática, em local fixo.

Estação Espacial: é a estação de radiocomunicação instalada a bordo de
satélite artificial, operada automaticamente ou sob controle remoto,
destinada a receber, processar e retransmitir sinais de radioamadores,
possibilitando comunicações a longas distâncias por meio do espaço.

Estação Terrena: é a estação de radiocomunicação instalada na superfície
da Terra, operada por radioamador devidamente habilitado, destinada a
estabelecer comunicações diretas com estações espaciais (satélites) do
serviço de radioamador, utilizando equipamentos e antenas apropriados
para comunicação via satélite.



Preencher o
formulário de
solicitação e

submetê-lo para
análise.

Cadastrar nova
solicitação

1 2 3 4 5

A solicitação será
submetida à análise
de um analista da

Agência. O
requerente será

notificado por e-mail
acerca do resultado

dessa análise.

Aguardar análise
da solicitação

Se aprovada, o
requerente deverá

proceder com a
impressão dos

boletos.

Imprimir o(s)
boleto(s)

Efetuar o
pagamento dos
boletos devidos

dentro do prazo de
vencimento 

Pagar o(s)
boleto(s) Após a confirmação

e identificação do
pagamento será

liberada a impressão
da licença

Imprimir a licença

O Pedido de Inclusão dá início ao processo de licenciamento oneroso de uma
estação do serviço através do preenchimento do formulário de solicitação. Incidirá
sobre o licenciamento da estação a Taxa de Fiscalização de Instalação (TFI), que
deverá ser recolhida em momento oportuno durante o processo.   
Caso a entidade interessada não possua Autorização de Uso de Radiofrequência,
lhe será outorgada uma com o prazo escolhido pelo requerente no momento do
preenchimento do formulário, Nesse caso específico, também, será devido o Preço
Público pelo Direito de Uso de Radiofrequências (PPDUR).  

P E D I D O  D E  I N C L U S Ã O  ( 1 / 1 8 )

1. Clique no módulo “MMAR - Licenciamento de Radioamador”

PASSO A PASSO

2. Na tela "Licenciamento de Radioamador", clique no botão “Nova Solicitação”

ETAPAS



3. Na etapa de Identificação, seção Entidade, selecione a entidade interessada

P E D I D O  D E  I N C L U S Ã O  ( 2 / 1 8 )

O sistema apresentará o Formulário de Solicitação

Serão listadas apenas as entidades representadas pelo requerente. Na caixa de
texto de filtragem, informe parte do nome ou CPF/CNPJ da entidade. Ao
selecionar uma delas, os demais dados de identificação da entidade interessada
serão preenchidos automaticamente.



4. Ainda na etapa de Identificação, na seção Validação, informe o código de
validação previamente enviado para o e-mail do requerente. Caso não tenha
recebido, clique em “Reenviar”. Na sequência, clique em “Avançar”

P E D I D O  D E  I N C L U S Ã O  ( 3 / 1 8 )

5. Na etapa de Pedido, preencha os campos solicitados



P E D I D O  D E  I N C L U S Ã O  ( 4 / 1 8 )

Pedido de: Selecione Inclusão

Tipo de Estação: Selecione o tipo de estação a ser incluída

Validade Atual: Este campo indica a validade da Autorização de Uso de
Radiofrequência da entidade e, caso ela não exista ou esteja vencida, será
emitida uma nova autorização, cujo prazo poderá ser definido pelo requerente

Prazo: Este campo indica o prazo da validade da Autorização de Uso de
Radiofrequência da entidade e, caso ela não exista ou esteja vencida, o
requerente poderá selecionar um prazo para a emissão da nova autorização

Validade da Licença: Este campo indica o prazo de validade da licença que será
emitida ao final do processamento da solicitação. Todas as licenças geradas pelo
módulo terão prazo indeterminado, exceto as referentes a estações do tipo
Embarcação em Teste, para as quais serão emitidas licenças temporárias,
passíveis de renovação uma única vez pelo mesmo período.

6. Após preenchido todos os campos da etapa de Pedido, clique em “Avançar”



7-A. Se, na etapa de Pedido, for selecionado o tipo de Estação Fixa, preencha os
campos a seguir da etapa de Dados da Estação e, na sequência, clique em
“Avançar”

P E D I D O  D E  I N C L U S Ã O  ( 5 / 1 8 )



P E D I D O  D E  I N C L U S Ã O  ( 6 / 1 8 )

Selecione um prazo
para a nova

Autorização de RF

Indicativo: indicativo da estação objeto da solicitação;

Nome da Estação:  identificação nominal da estação que a distingue de outras
da mesma entidade;

Localização Especial: informa que estação opera em local especial tal como
ilhas oceânicas ou região antártica;

Comunicação via Satélite: informa se a estação comunica-se via satélite;

IVG: informa se a estação possui conexão de internet para tráfego VoIP através
de uma operação IVG (Internet Voice Gateway);

IDG: informa se a estação possui uma conexão de internet para tráfego de dados
através de uma operação IDG (Internet Data Gateway);

ACDS: informa se é uma Estação de Dados Controlada Automaticamente;

Observação: observações gerais sobre a estação;

Latitude: coordenada geográfica de latitude da localização física da estação,
informada em notação decimal;

Longitude: coordenada geográfica de longitude da localização física da estação,
informada em notação decimal;

CEP: código postal do endereço da estação. Ao informar o CEP e pressionar o
botão de consulta ao lado do campo, a Cidade, UF, Logradouro e Bairro serão
preenchidos automaticamente.

Cidade: nome da cidade do endereço da estação;

UF: Unidade Federativa do endereço da estação;

Logradouro: logradouro do endereço da estação;

Complemento: complemento do endereço da estação;

Bairro: bairro do endereço da estação;

Emissão de Sinal Piloto: informa se a estação emite sinal piloto.



Indicativo: indicativo da estação objeto da solicitação;

Nome da Estação:  identificação nominal da estação que a distingue de outras
da mesma entidade;

Localização Especial: informa que estação opera em local especial tal como
ilhas oceânicas ou região antártica;

Comunicação via Satélite: informa se a estação comunica-se via satélite;

Observação: observações gerais sobre a estação;

IVG: informa se a estação possui conexão de internet para tráfego VoIP através
de uma operação IVG (Internet Voice Gateway);

IDG: informa se a estação possui uma conexão de internet para tráfego de dados
através de uma operação IDG (Internet Data Gateway);

ACDS: informa se é uma Estação de Dados Controlada Automaticamente.

P E D I D O  D E  I N C L U S Ã O  ( 7 / 1 8 )

Selecione um prazo
para a nova

Autorização de RF

7-B. Se, na etapa de Pedido, for selecionado o tipo de Estação Móvel, preencha os
campos a seguir da etapa de Dados da Estação e, na sequência, clique em
“Avançar”



P E D I D O  D E  I N C L U S Ã O  ( 8 / 1 8 )

7-C. Se, na etapa de Pedido, for selecionado o tipo de Estação Repetidora,
preencha os campos a seguir da etapa de Dados da Estação e, na sequência,
clique em “Avançar”



P E D I D O  D E  I N C L U S Ã O  ( 9 / 1 8 )

Indicativo: indicativo da estação objeto da solicitação;

Nome da Estação:  identificação nominal da estação que a distingue de outras
da mesma entidade;

Localização Especial: informa que estação opera em local especial tal como
ilhas oceânicas ou região antártica;

Comunicação via Satélite: informa se a estação comunica-se via satélite;

IVG: informa se a estação possui conexão de internet para tráfego VoIP através
de uma operação IVG (Internet Voice Gateway);

IDG: informa se a estação possui uma conexão de internet para tráfego de dados
através de uma operação IDG (Internet Data Gateway);

ACDS: informa se é uma Estação de Dados Controlada Automaticamente;

Observação: observações gerais sobre a estação;

Latitude: coordenada geográfica de latitude da localização física da estação,
informada em notação decimal;

Longitude: coordenada geográfica de longitude da localização física da estação,
informada em notação decimal;

CEP: código postal do endereço da estação. Ao informar o CEP e pressionar o
botão de consulta ao lado do campo, a Cidade, UF, Logradouro e Bairro serão
preenchidos automaticamente.

Cidade: nome da cidade do endereço da estação;

UF: Unidade Federativa do endereço da estação;

Logradouro: logradouro do endereço da estação;

Complemento: complemento do endereço da estação;

Bairro: bairro do endereço da estação;

Altura da Antena: altura da antena em metros;

Conexão com Rede: indica que a estação possui alguma conexão com rede;

Frequências de operação: frequências de operação da estação repetidora.



P E D I D O  D E  I N C L U S Ã O  ( 1 0 / 1 8 )

7-D. Se, na etapa de Pedido, for selecionado o tipo de Estação Espacial, preencha
os campos a seguir da etapa de Dados da Estação e, na sequência, clique em
“Avançar”

Indicativo: indicativo da estação objeto da solicitação;

Nome da Estação:  identificação nominal da estação que a distingue de outras
da mesma entidade;

Observação: observações gerais sobre a estação.

Identificação do Satélite: identificação nominal do satélite onde a estação
espacial está embarcada;

Frequência de Downlink: frequência de descida em MHz;

Frequência de Uplink: frequência de subida em MHz.



P E D I D O  D E  I N C L U S Ã O  ( 1 1 / 1 8 )

7-E. Se, na etapa de Pedido, for selecionado o tipo de Estação Terrena, preencha
os campos a seguir da etapa de Dados da Estação e, na sequência, clique em
“Avançar”



P E D I D O  D E  I N C L U S Ã O  ( 1 2 / 1 8 )

Selecione um prazo
para a nova

Autorização de RF

Indicativo: indicativo da estação objeto da solicitação;

Nome da Estação:  identificação nominal da estação que a distingue de outras
da mesma entidade;

Localização Especial: informa que estação opera em local especial tal como
ilhas oceânicas ou região antártica;

Comunicação via Satélite: informa se a estação comunica-se via satélite;

IDG: informa se a estação possui uma conexão de internet para tráfego de dados
através de uma operação IDG (Internet Data Gateway);

ACDS: informa se é uma Estação de Dados Controlada Automaticamente;

Observação: observações gerais sobre a estação;

Latitude: coordenada geográfica de latitude da localização física da estação,
informada em notação decimal;

Longitude: coordenada geográfica de longitude da localização física da estação,
informada em notação decimal;

CEP: código postal do endereço da estação. Ao informar o CEP e pressionar o
botão de consulta ao lado do campo, a Cidade, UF, Logradouro e Bairro serão
preenchidos automaticamente.

Cidade: nome da cidade do endereço da estação;

UF: Unidade Federativa do endereço da estação;

Logradouro: logradouro do endereço da estação;

Complemento: complemento do endereço da estação;

Bairro: bairro do endereço da estação;

Frequências de operação: frequências de operação da estação repetidora.



O arquivo deve ser em PDF com tamanho máximo de 150 MB

P E D I D O  D E  I N C L U S Ã O  ( 1 3 / 1 8 )

8. De acordo com as condições da solicitação, o MMAR poderá exigir a anexação
de documentos complementares durante o preenchimento do formulário. Após a
anexação, clique em “Avançar”

Possíveis documentos complementares:

Anuência de Transferência – exigida quando a solicitação for de transferência e a
licença não estiver marcada para ser transferida à entidade interessada;
Documento do Responsável Legal – exigido quando a entidade interessada for
pessoa física menor de idade;
Declaração de Responsabilidade do Radioamador Classe A – exigida quando a
entidade interessada for pessoa jurídica e a solicitação envolver inclusão,
alteração, transferência ou renovação de licença;
Certidão de Óbito ou de Baixa – exigida quando a solicitação de mudança de
indicativo ou promoção de classe implicar alteração de indicativo já atribuído a
outra entidade;
Declaração de Operação de Estação Espacial – exigida quando o tipo de estação
solicitado for espacial.



9. Marque todas as caixas de ciência da Etapa de Termos e Condições e clique em
“Salvar”.

P E D I D O  D E  I N C L U S Ã O  ( 1 4 / 1 8 )

10. Após as validações, a solicitação é gravada e submetida para análise da Agência 



P E D I D O  D E  I N C L U S Ã O  ( 1 5 / 1 8 )

Após a submissão, inicia-se um processo, e a solicitação é encaminhada para a fila
de análise.

Antes da análise da solicitação, o requerente poderá optar por desistir, realizando
a ação "Desistir".

11. Após a APROVAÇÃO da solicitação, o requerente será notificado por e-mail.
Assim que receber a mensagem de confirmação, deverá acessar o módulo e
executar a ação "Imprimir Boleto".



P E D I D O  D E  I N C L U S Ã O  ( 1 6 / 1 8 )

12. O sistema reconhecerá que os boletos ainda não foram gerados. Em seguida,
será exibida a tela para a geração dos boletos. Marque a caixa de ciência e clique
em "Gerar Boletos".

13. Após a geração, a tela do sistema de boletos da Anatel será apresentada para
impressão. Imprima os boletos e realize o pagamento.



P E D I D O  D E  I N C L U S Ã O  ( 1 7 / 1 8 )

14. Após a confirmação do pagamento, o sistema reconhecerá a quitação dos
boletos e notificará o requerente sobre a disponibilidade da impressão da licença.
Assim, é necessário acessar o módulo na aba de Solicitações e realizar a ação
"Imprimir Licença".



P E D I D O  D E  I N C L U S Ã O  ( 1 8 / 1 8 )

15. Nos casos em que a solicitação for REPROVADA, o requerente será notificado
por e-mail. Para obter informações sobre os motivos da reprovação, acesse o
módulo MMAR, selecione a aba de Solicitações e, na solicitação reprovada, execute
a ação “Ver Justificativa”.

Ao ser reprovada, uma solicitação pode ser repetida através da execução da ação de

REPETIR SOLICITAÇÃO.

⚠ Pontos Importantes



A Solicitação de Alteração inicia o processo de atualização dos dados da estação.
No caso da alteração não representar mudança de município da estação, a
atualização ocorrerá a título não oneroso, isto é, sem a incidência de quaisquer
tributos.

P E D I D O  D E  A L T E R A Ç Ã O  ( 1 / 1 0 )

PASSO A PASSO

ETAPAS

1. Clique no módulo “MMAR - Licenciamento de Radioamador”

2. Na tela "Licenciamento de Radioamador", clique no botão “Nova Solicitação”

Preencher o
formulário de

solicitação, anexar
documentos

complementares,
submeter o

formulário para
análise.

Cadastrar nova
solicitação

1 2 3 4 5

A solicitação será
submetida à análise
de um analista da

Agência. O
requerente será

notificado por e-mail
acerca do resultado

dessa análise.

Aguardar análise
da solicitação

Se aprovada e se foi
alterado o município

da estação, o
requerente deverá

proceder com a
impressão do boleto

de TFI

Imprimir o boleto
de TFI

Efetuar o
pagamento do

boleto devido dentro
do prazo de
vencimento 

Pagar o boleto de
TFI Após a confirmação

será liberada a
impressão da

licença

Imprimir a licença

A alteração não mudou o município da estação



3. Na etapa de Identificação, seção Entidade, selecione a entidade interessada

P E D I D O  D E  A L T E R A Ç Ã O  ( 2 / 1 0 )

O sistema apresentará o Formulário de Solicitação

Serão listadas apenas as entidades representadas pelo requerente. Na caixa de
texto de filtragem, informe parte do nome ou CPF/CNPJ da entidade. Ao
selecionar uma delas, os demais dados de identificação da entidade interessada
serão preenchidos automaticamente.



P E D I D O  D E  A L T E R A Ç Ã O  ( 3 / 1 0 )

Selecione um prazo
para a nova

Autorização de RF

4. Ainda na etapa de Identificação, na seção Validação, informe o código de
validação previamente enviado para o e-mail do requerente. Caso não tenha
recebido, clique em “Reenviar”. Na sequência, clique em “Avançar”

5. Na etapa de Pedido, preencha os campos solicitados



P E D I D O  D E  A L T E R A Ç Ã O  ( 4 / 1 0 )

Pedido de: Selecione Alteração.

Tipo de Estação: Indica o tipo da estação que foi selecionada.

Validade Atual: Este campo indica a validade da Autorização de Uso de
Radiofrequência da entidade.

Prazo: Este campo indica o prazo da validade da Autorização de Uso de
Radiofrequência da entidade e, caso ela esteja vencida, o requerente poderá
selecionar um novo prazo para a emissão de uma nova autorização.

Validade da Licença: Este campo indica o prazo de validade da licença que será
emitida ao final do processamento da solicitação. 

6. Após preenchido todos os campos da etapa de Pedido, clique em “Avançar”

Estação: Selecione a estação que se deseja alterar seus dados.



7. Preencha os dados da estação de acordo com o tipo da estação que foi
selecionada. A descrição dos campos, de acordo com o tipo, já foi detalhada nos
passos 7-A, 7-B, 7-C, 7-D e 7-E do capítulo que trata da solicitação de inclusão deste
manual, a partir da página 11. Após o preenchimento, clique em “Avançar”

P E D I D O  D E  A L T E R A Ç Ã O  ( 5 / 1 0 )

8. De acordo com as condições da solicitação, o MMAR poderá exigir a anexação
de documentos complementares durante o preenchimento do formulário, da
mesma forma como foi detalhado no passo 8 do capítulo de inclusão deste
manual. Após a anexação, clique em “Avançar”

O arquivo deve ser em PDF com tamanho máximo de 150 MB



9. Marque todas as caixas de ciência da Etapa de Termos e Condições e clique em
“Salvar”.

P E D I D O  D E  A L T E R A Ç Ã O  ( 6 / 1 0 )

10. Após as validações, a solicitação é gravada e submetida para análise da Agência 



P E D I D O  D E  A L T E R A Ç Ã O  ( 7 / 1 0 )

Após a submissão, inicia-se um processo, e a solicitação é encaminhada para a fila
de análise.

Antes da análise da solicitação, o requerente poderá optar por desistir, realizando
a ação "Desistir".

11. Após a APROVAÇÃO da solicitação, o requerente será notificado por e-mail.
Assim que receber a mensagem de confirmação, deverá acessar o módulo e, se
alteração alterou o município da estação, executar a ação "Imprimir Boleto". Caso
contrário, deverá acessar o módulo para Impressão da Licença (passo 14).



P E D I D O  D E  A L T E R A Ç Ã O  ( 8 / 1 0 )

12. O sistema reconhecerá que os boletos ainda não foram gerados. Em seguida,
será exibida a tela para a geração dos boletos. Marque a caixa de ciência e clique
em "Gerar Boletos".

13. Após a geração, a tela do sistema de boletos da Anatel será apresentada para
impressão. Imprima o boleto de TFI e realize o pagamento.



P E D I D O  D E  A L T E R A Ç Ã O  ( 9 / 1 0 )

14. Após quitação dos boletos ou a APROVAÇÃO da solicitação de alteração que não
mudou o município da estação, deverá acessar o módulo e executar a ação
"Imprimir Licença".



P E D I D O  D E  A L T E R A Ç Ã O  ( 1 0 / 1 0 )

15. Nos casos em que a solicitação for REPROVADA, o requerente será notificado
por e-mail. Para obter informações sobre os motivos da reprovação, acesse o
módulo MMAR, selecione a aba de Solicitações e, na solicitação reprovada, execute
a ação “Ver Justificativa”.

O formulário de solicitação de alteração de uma estação pode ser iniciado através da

execução da ação de ALTERAR em uma licença na aba de Licenças.

Ao ser reprovada, uma solicitação pode ser repetida através da execução da ação de

REPETIR SOLICITAÇÃO.

⚠ Pontos Importantes



Selecionar a licença
da estação a ser

excluída

Selecionar a
licença

1 2 3

Selecionar a ação na
caixa de opções e
clicar no botão à

direita para executar

Executar ação de
excluir

Após a confirmação
a licença/estação

será excluída
imediatamente

Confirmar a
exclusão

A Solicitação de Exclusão consiste em desativar uma estação que ocorre a título
não oneroso, isto é, sem a incidência de quaisquer tributos e não requer análise por
parte da Anatel.

P E D I D O  D E  E X C L U S Ã O  ( 1 / 2 )

PASSO A PASSO

2. Na tela "Licenciamento de Radioamador", clique na aba de Licenças

ETAPAS

1. Clique no módulo “MMAR - Licenciamento de Radioamador”



Ao excluir a última estação (licença) da entidade, o sistema
aguardará o prazo de 30 dias para o licenciamento de uma nova
estação. Caso não ocorra, a autorização para prestação do Serviço
Limitado Móvel Marítimo estará passível de cassação.

3. Selecionar a licença que deverá ser excluída executar a ação “Excluir”

P E D I D O  D E  E X C L U S Ã O  ( 2 / 2 )

3. Confirmar a exclusão



O Pedido de Transferência consiste em uma solicitação formal para a

alteração de titularidade de uma licença (estação). De acordo com o

Regulamento Geral de Licenciamento (RGL), Resolução 719/2020, art. 31, a

solicitação de transferência deve ser feita pelo titular atual em favor de um

terceiro. Essa mudança não acarretará a cobrança de taxas.

Caso o requerente não seja o titular atual da licença, deve solicitar o pedido de

inclusão de estação conforme descrito a partir da página 10 deste manual.

O módulo apresenta duas modalidades de Transferência:

Transferência Documental: nesta modalidade, o titular atual expressa seu

interesse em transferir a licença por meio de documentos

complementares anexados ao formulário de solicitação.

Transferência Eletrônica:  nesta modalidade, o titular atual manifesta o

seu interesse em transferir a licença diretamente através do módulo de

licenciamento, dispensando a anexação de documentos complementares.

A entidade receptora também precisa acessar o módulo de licenciamento

para prestar a anuência dessa transferência.

P E D I D O  D E  T R A N S F E R Ê N C I A

https://informacoes.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2020/1381-resolucao-719#art31anexo


P E D I D O  D E  T R A N S F E R Ê N C I A  D O C U M E N T A L  ( 1 / 1 0 )

PASSO A PASSO

ETAPAS 

Preencher o
formulário de

solicitação, anexar
documentos

complementares,
submeter o

formulário para
análise.

Cadastrar nova
solicitação

1 2 3 4 5

A solicitação será
submetida à análise
de um analista da

Agência. O
requerente será

notificado por e-mail
acerca do resultado

dessa análise.

Aguardar análise
da solicitação

Se aprovada, o
requerente deverá

proceder com a
impressão do boleto

de PPDUR

Imprimir o boleto
de PPDUR

Efetuar o
pagamento do

boleto devido dentro
do prazo de
vencimento 

Pagar o boleto de
PPDUR Após a confirmação

será liberada a
impressão da

licença

Imprimir a licença

Entidade receptora já possui Autorização de Radiofrequência

1. Clique no módulo “MMAR - Licenciamento de Radioamador”

2. Na tela "Licenciamento de Radioamador", clique no botão “Nova Solicitação”



P E D I D O  D E  T R A N S F E R Ê N C I A  D O C U M E N T A L  ( 2 / 1 0 )

3. Na etapa de Identificação, seção Entidade, selecione a entidade interessada

O sistema apresentará o Formulário de Solicitação

Serão listadas apenas as entidades representadas pelo requerente. Na caixa de
texto de filtragem, informe parte do nome ou CPF/CNPJ da entidade. Ao
selecionar uma delas, os demais dados de identificação da entidade interessada
serão preenchidos automaticamente.



P E D I D O  D E  T R A N S F E R Ê N C I A  D O C U M E N T A L  ( 3 / 1 0 )

4. Ainda na etapa de Identificação, na seção Validação, informe o código de
validação previamente enviado para o e-mail do requerente. Caso não tenha
recebido, clique em “Reenviar”. Na sequência, clique em “Avançar”

5. Na etapa de Pedido, preencha os campos solicitados



P E D I D O  D E  T R A N S F E R Ê N C I A  D O C U M E N T A L  ( 4 / 1 0 )

Pedido de: Selecione Transferência.

Tipo de Estação: Indica o tipo da estação que foi selecionada (Embarcação,
Embarcação em Teste, Radiobaliza, Costeira, Portuária ou Móvel).

Validade Atual: Este campo indica a validade da Autorização de Uso de
Radiofrequência da entidade.

Prazo: Este campo indica o prazo da validade da Autorização de Uso de
Radiofrequência da entidade e, caso ela esteja vencida, o requerente poderá
selecionar um novo prazo para a emissão de uma nova autorização.

Validade da Licença: Este campo indica o prazo de validade da licença que será
emitida ao final do processamento da solicitação. 

6. Após preenchido todos os campos da etapa de Pedido, clique em “Avançar”

Estação: Selecione a estação que se deseja alterar seus dados. Serão listadas
todas as estações marcadas para ser transferidas para a entidade interessada.
Por ser uma solicitação de transferência documental, a estação desejada não
estará na lista. Nesse caso, selecione a opção OUTRAS para exibir o campo
Número da Estação. 

Número da Estação: campo para informar o número da estação que se deseja
transferir para a entidade interessada.



P E D I D O  D E  T R A N S F E R Ê N C I A  D O C U M E N T A L  ( 5 / 1 0 )

7. Preencha os dados da estação de acordo com o tipo da estação que foi
selecionada. A descrição dos campos, de acordo com o tipo, já foi detalhada nos
passos 7-A, 7-B, 7-C, 7-D e 7-E do capítulo que trata da solicitação de inclusão deste
manual, a partir da página 11. Após o preenchimento, clique em “Avançar”

8. De acordo com as condições da solicitação, o MMAR poderá exigir a anexação
de documentos complementares durante o preenchimento do formulário, da
mesma forma como foi detalhado no passo 8 do capítulo de inclusão deste
manual. Após a anexação, clique em “Avançar”

O arquivo deve ser em PDF com tamanho máximo de 150 MB



P E D I D O  D E  T R A N S F E R Ê N C I A  D O C U M E N T A L  ( 6 / 1 0 )

9. Marque todas as caixas de ciência da Etapa de Termos e Condições e clique em
“Salvar”.

10. Após as validações, a solicitação é gravada e submetida para análise da Agência 



P E D I D O  D E  T R A N S F E R Ê N C I A  D O C U M E N T A L  ( 7 / 1 0 )

Após a submissão, inicia-se um processo, e a solicitação é encaminhada para a fila
de análise.

Antes da análise da solicitação, o requerente poderá optar por desistir, realizando
a ação "Desistir".

13. Após a APROVAÇÃO da solicitação, o requerente será notificado por e-mail.
Assim que receber a mensagem de confirmação, deverá acessar o módulo e, se
entidade não possuir Autorização de Uso de Radiofrequência, executar a ação
"Imprimir Boleto". Caso contrário, deverá acessar o módulo para Impressão da
Licença (passo 16).



P E D I D O  D E  T R A N S F E R Ê N C I A  D O C U M E N T A L  ( 8 / 1 0 )

14. O sistema reconhecerá que os boletos ainda não foram gerados. Em seguida,
será exibida a tela para a geração dos boletos. Marque a caixa de ciência e clique
em "Gerar Boletos".

15. Após a geração, a tela do sistema de boletos da Anatel será apresentada para
impressão. Imprima o boleto de PPDUR e realize o pagamento.



P E D I D O  D E  T R A N S F E R Ê N C I A  D O C U M E N T A L  ( 9 / 1 0 )

16. Após quitação dos boletos ou a APROVAÇÃO da solicitação de transferência em
que a entidade já possui Autorização de Uso de Radiofrequência válida, deverá
acessar o módulo e executar a ação "Imprimir Licença".



P E D I D O  D E  T R A N S F E R Ê N C I A  D O C U M E N T A L  ( 1 0 / 1 0 )

17. Nos casos em que a solicitação for REPROVADA, o requerente será notificado
por e-mail. Para obter informações sobre os motivos da reprovação, acesse o
módulo MMAR, selecione a aba de Solicitações e, na solicitação reprovada, execute
a ação “Ver Justificativa”.

A apresentação de documentos que comprovam que o titular atual tem o interesse

em transferir é obrigatória, neste caso, porque a estação em questão não foi marcada

para transferência (transferência eletrônica) por ele.

Ao ser reprovada, uma solicitação pode ser repetida através da execução da ação de

REPETIR SOLICITAÇÃO.

⚠ Pontos Importantes



Preencher o
formulário de

solicitação, anexar
documentos

complementares,
submeter o

formulário para
análise.

Cadastrar nova
solicitação

2 3 4 5 6

A solicitação será
submetida à análise
de um analista da

Agência. O
requerente será

notificado por e-mail
acerca do resultado

dessa análise.

Aguardar análise
da solicitação

Se aprovada, o
requerente deverá

proceder com a
impressão do boleto

de PPDUR

Imprimir o boleto
de PPDUR

Efetuar o
pagamento do

boleto devido dentro
do prazo de
vencimento 

Pagar o boleto de
PPDUR Após a confirmação

será liberada a
impressão da

licença

Imprimir a licença

Entidade receptora já possui Autorização de Radiofrequência

1

Ação do titular atual
ou seu

representante de
marcar a

licença(estação)
para ser trasnferida.

Marcar licença
para transferir

P E D I D O  D E  T R A N S F E R Ê N C I A  E L E T R Ô N I C A  ( 1 / 1 2 )

PASSO A PASSO

ETAPAS 

2. Na tela "Licenciamento de Radioamador", clique na aba de Licenças

1. Clique no módulo “MMAR - Licenciamento de Radioamador”



P E D I D O  D E  T R A N S F E R Ê N C I A  E L E T R Ô N I C A  ( 2 / 1 2 )

3. O titular atual deverá executar a ação “Marcar Transferência”

4. O titular atual deverá informar o número de CPF ou CNPJ do destinatário da
transferência e clicar em “Marcar Transferência”



P E D I D O  D E  T R A N S F E R Ê N C I A  E L E T R Ô N I C A  ( 3 / 1 2 )

A partir desse momento, a licença (estação) está devidamente marcada e
disponibilizada para que a entidade destinatária, por meio de si mesma ou de seu
representante, possa prosseguir com a transferência.

5. Clique no módulo “MMAR - Licenciamento de Radioamador”

6. Na tela "Licenciamento de Radioamador", clique no botão “Nova Solicitação”



P E D I D O  D E  T R A N S F E R Ê N C I A  E L E T R Ô N I C A  ( 4 / 1 2 )

7. Na etapa de Identificação, seção Entidade, selecione a entidade interessada

O sistema apresentará o Formulário de Solicitação

Serão listadas apenas as entidades representadas pelo requerente. Na caixa de
texto de filtragem, informe parte do nome ou CPF/CNPJ da entidade. Ao
selecionar uma delas, os demais dados de identificação da entidade interessada
serão preenchidos automaticamente.



8. Ainda na etapa de Identificação, na seção Validação, informe o código de
validação previamente enviado para o e-mail do requerente. Caso não tenha
recebido, clique em “Reenviar”. Na sequência, clique em “Avançar”

P E D I D O  D E  T R A N S F E R Ê N C I A  E L E T R Ô N I C A  ( 5 / 1 2 )

9. Na etapa de Pedido, preencha os campos solicitados

Selecione um prazo
para a nova

Autorização de RF



P E D I D O  D E  T R A N S F E R Ê N C I A  E L E T R Ô N I C A  ( 6 / 1 2 )

Pedido de: Selecione Transferência.

Tipo de Estação: Indica o tipo da estação que foi selecionada

Validade Atual: Este campo indica a validade da Autorização de Uso de
Radiofrequência da entidade.

Prazo: Este campo indica o prazo da validade da Autorização de Uso de
Radiofrequência da entidade e, caso ela esteja vencida, o requerente poderá
selecionar um novo prazo para a emissão de uma nova autorização.

Validade da Licença: Este campo indica o prazo de validade da licença que será
emitida ao final do processamento da solicitação. 

10. Após preenchido todos os campos da etapa de Pedido, clique em “Avançar”

Estação: Selecione a estação que se deseja alterar seus dados. Serão listadas
todas as estações marcadas para ser transferidas para a entidade interessada. 



O arquivo deve ser em PDF com tamanho máximo de 150 MB

P E D I D O  D E  T R A N S F E R Ê N C I A  E L E T R Ô N I C A  ( 7 / 1 2 )

11. Preencha os dados da estação de acordo com o tipo da estação que foi
selecionada. A descrição dos campos, de acordo com o tipo, já foi detalhada nos
passos 7-A, 7-B, 7-C, 7-D e 7-E do capítulo que trata da solicitação de inclusão deste
manual, a partir da página 11. Após o preenchimento, clique em “Avançar”

12. De acordo com as condições da solicitação, o MMAR poderá exigir a anexação
de documentos complementares durante o preenchimento do formulário, da
mesma forma como foi detalhado no passo 8 do capítulo de inclusão deste
manual. Após a anexação, clique em “Avançar”



13. Marque todas as caixas de ciência da Etapa de Termos e Condições e clique em
“Salvar”.

P E D I D O  D E  T R A N S F E R Ê N C I A  E L E T R Ô N I C A  ( 8 / 1 2 )

14. Após as validações, a solicitação é gravada e submetida para análise da Agência 



P E D I D O  D E  T R A N S F E R Ê N C I A  E L E T R Ô N I C A  ( 9 / 1 2 )

Após a submissão, inicia-se um processo, e a solicitação é encaminhada para a fila
de análise.

Antes da análise da solicitação, o requerente poderá optar por desistir, realizando
a ação "Desistir".

15. Após a APROVAÇÃO da solicitação, o requerente será notificado por e-mail.
Assim que receber a mensagem de confirmação, deverá acessar o módulo e, se
entidade não possuir Autorização de Uso de Radiofrequência, executar a ação
"Imprimir Boleto". Caso contrário, deverá acessar o módulo para Impressão da
Licença (passo 18).



P E D I D O  D E  T R A N S F E R Ê N C I A  E L E T R Ô N I C A  ( 1 0 / 1 2 )

16. O sistema reconhecerá que os boletos ainda não foram gerados. Em seguida,
será exibida a tela para a geração dos boletos. Marque a caixa de ciência e clique
em "Gerar Boletos".

17. Após a geração, a tela do sistema de boletos da Anatel será apresentada para
impressão. Imprima o boleto de PPDUR e realize o pagamento.



P E D I D O  D E  T R A N S F E R Ê N C I A  E L E T R Ô N I C A  ( 1 1 / 1 2 )

18. Após quitação dos boletos ou a APROVAÇÃO da solicitação de transferência em
que a entidade já possui Autorização de Uso de Radiofrequência válida, deverá
acessar o módulo e executar a ação "Imprimir Licença".



P E D I D O  D E  T R A N S F E R Ê N C I A  E L E T R Ô N I C A  ( 1 2 / 1 2 )

19. Nos casos em que a solicitação for REPROVADA, o requerente será notificado
por e-mail. Para obter informações sobre os motivos da reprovação, acesse o
módulo MMAR, selecione a aba de Solicitações e, na solicitação reprovada, execute
a ação “Ver Justificativa”.

Ao ser reprovada, uma solicitação pode ser repetida através da execução da ação de

REPETIR SOLICITAÇÃO.

⚠ Pontos Importantes



Um Pedido de Renovação refere-se a uma solicitação formal para a

renovação da validade das licenças de uso.

Basicamente existem duas situações em que a renovação é necessária: 

Autorização de Uso de Radiofrequências vencida ou próximo de vencer;

Licenças com prazo de validade determinada e vencida.

A renovação da Autorização de Uso de Radiofrequências (RF) do serviço

implica na validade da RF por um período escolhido pelo requerente

contado a partir da aprovação da solicitação, aplicando-se a todas as

licenças da entidade.

Em relação às licenças com prazo determinado, é fundamental destacar que

essa era uma prática vigente antes da implementação do novo Regulamento

Geral de Licenciamento (RGL -  Resolução 719/2020). Assim, uma entidade

poderia possuir licenças com datas de validade diversas, sendo que o uso das

estações permanecia condicionado à validade da Autorização de Uso de

Radiofrequência (RF). A partir do novo RGL, as licenças passaram a ser

emitidas por prazo indeterminado, ficando condicionado seu uso apenas

pela validade da RF da entidade.  Portanto, o Relicenciamento aplica-se

exclusivamente àquelas estações licenciadas antes da vigência do RGL e que

tem prazo de validade determinado, transformando suas licenças por prazo

indeterminado e passando a seguir somente a validade da RF.

  

P E D I D O  D E  R E N O V A Ç Ã O

https://informacoes.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2020/1381-resolucao-719


Preencher o
formulário de
solicitação e

submetê-lo para
análise.

Cadastrar nova
solicitação

1 2 3 4 5

A solicitação será
submetida à análise
de um analista da

Agência. O
requerente será

notificado por e-mail
acerca do resultado

dessa análise.

Aguardar análise
da solicitação

Se aprovada, o
requerente deverá

proceder com a
impressão do

boleto.

Imprimir o boleto
de PPDUR

Efetuar o
pagamento do

boleto de PPDUR
devido dentro do

prazo de
vencimento 

Pagar o boleto

Após a confirmação
e identificação do
pagamento será

liberada a impressão
da(s) licença(s)

Imprimir a(s)
licença(s)

O Pedido de Renovação da Autorização de Uso de Radiofrequências aplica-se
nos casos em que a autorização vigente está prestes a expirar ou já expirou.
Essa renovação é realizada mediante pagamento do valor correspondente ao
Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequências (PPDUR).

P E D I D O  D E  R E N O V A Ç Ã O  D E  R F  ( 1 / 8 )

PASSO A PASSO

ETAPAS

1. Clique no módulo “MMAR - Licenciamento de Radioamador”

2. Na tela "Licenciamento de Radioamador", clique no botão “Nova Solicitação”



P E D I D O  D E  R E N O V A Ç Ã O  D E  R F  ( 2 / 8 )

3. Na etapa de Identificação, seção Entidade, selecione a entidade interessada

O sistema apresentará o Formulário de Solicitação

Serão listadas apenas as entidades representadas pelo requerente. Na caixa de
texto de filtragem, informe parte do nome ou CPF/CNPJ da entidade. Ao
selecionar uma delas, os demais dados de identificação da entidade interessada
serão preenchidos automaticamente.



4. Ainda na etapa de Identificação, na seção Validação, informe o código de
validação previamente enviado para o e-mail do requerente. Caso não tenha
recebido, clique em “Reenviar”. Na sequência, clique em “Avançar”

P E D I D O  D E  R E N O V A Ç Ã O  D E  R F  ( 3 / 8 )

5. Na etapa de Pedido, preencha os campos solicitados e clique em “Avançar”

Pedido de: Selecione Renovação de Radiofrequência.

Validade Atual: Este campo indica a validade da Autorização de Uso de
Radiofrequência da entidade.

Prazo: Este campo indica o prazo da validade da Autorização de Uso de
Radiofrequência da entidade. O requerente poderá selecionar um novo prazo
para a emissão de uma nova autorização.



6. Marque todas as caixas de ciência da Etapa de Termos e Condições e clique em
“Salvar”.

P E D I D O  D E  R E N O V A Ç Ã O  D E  R F  ( 4 / 8 )

7. Após as validações, a solicitação é gravada e submetida para análise da Agência 



P E D I D O  D E  R E N O V A Ç Ã O  D E  R F  ( 5 / 8 )

Após a submissão, inicia-se um processo, e a solicitação é encaminhada para a fila
de análise.

Antes da análise da solicitação, o requerente poderá optar por desistir, realizando
a ação "Desistir".

8. Após a APROVAÇÃO da solicitação, o requerente será notificado por e-mail. Assim
que receber a mensagem de confirmação, deverá acessar o módulo e executar a
ação "Imprimir Boleto". 



P E D I D O  D E  R E N O V A Ç Ã O  D E  R F  ( 6 / 8 )

9. O sistema reconhecerá que os boletos ainda não foram gerados. Em seguida, será
exibida a tela para a geração dos boletos. Marque a caixa de ciência e clique em
"Gerar Boletos".

10. Após a geração, a tela do sistema de boletos da Anatel será apresentada para
impressão. Imprima o boleto de PPDUR e realize o pagamento.



P E D I D O  D E  R E N O V A Ç Ã O  D E  R F  ( 7 / 8 )

11. Após quitação dos boletos, deverá acessar o módulo e executar a ação "Imprimir
Licença".



P E D I D O  D E  R E N O V A Ç Ã O  D E  R F  ( 8 / 8 )

12. Nos casos em que a solicitação for REPROVADA, o requerente será notificado
por e-mail. Para obter informações sobre os motivos da reprovação, acesse o
módulo MMAR, selecione a aba de Solicitações e, na solicitação reprovada, execute
a ação “Ver Justificativa”.

Ao ser reprovada, uma solicitação pode ser repetida através da execução da ação de

REPETIR SOLICITAÇÃO.

⚠ Pontos Importantes



O Pedido de Renovação de Licença com Prazo Determinado aplica-se às estações
que foram licenciadas por prazo determinado e antes da vigência do novo
Regulamento Geral de Licenciamento ou Embarcações em Teste. Para o primeiro
caso, a operação é realizada mediante pagamento do valor correspondente à
Taxa de Fiscalização de Instalação (TFI).

P E D I D O  D E  R E N O V A Ç Ã O  D E  L I C E N Ç A  ( 1 / 1 2 )

PASSO A PASSO

ETAPAS

Preencher o
formulário de

solicitação, anexar
documentos

complementares,
submeter o

formulário para
análise.

Cadastrar nova
solicitação

1 2 3 4 5

A solicitação será
submetida à análise
de um analista da

Agência. O
requerente será

notificado por e-mail
acerca do resultado

dessa análise.

Aguardar análise
da solicitação

Se aprovada e se foi
alterado o município

da estação, o
requerente deverá

proceder com a
impressão do boleto

de TFI

Imprimir o boleto
de TFI

Efetuar o
pagamento do

boleto devido dentro
do prazo de
vencimento 

Pagar o boleto de
TFI Após a confirmação

será liberada a
impressão da

licença

Imprimir a licença

Renovação de Embarcação em Teste

1. Clique no módulo “MMAR - Licenciamento de Radioamador”

2. Na tela "Licenciamento de Radioamador", clique no botão “Nova Solicitação”



P E D I D O  D E  R E N O V A Ç Ã O  D E  L I C E N Ç A  ( 2 / 1 2 )

3. Na etapa de Identificação, seção Entidade, selecione a entidade interessada

O sistema apresentará o Formulário de Solicitação

Serão listadas apenas as entidades representadas pelo requerente. Na caixa de
texto de filtragem, informe parte do nome ou CPF/CNPJ da entidade. Ao
selecionar uma delas, os demais dados de identificação da entidade interessada
serão preenchidos automaticamente.



4. Ainda na etapa de Identificação, na seção Validação, informe o código de
validação previamente enviado para o e-mail do requerente. Caso não tenha
recebido, clique em “Reenviar”. Na sequência, clique em “Avançar”

P E D I D O  D E  R E N O V A Ç Ã O  D E  L I C E N Ç A  ( 3 / 1 2 )

5. Na etapa de Pedido, preencha os campos solicitados

Selecione um prazo
para a nova

Autorização de RF



P E D I D O  D E  R E N O V A Ç Ã O  D E  L I C E N Ç A  ( 4 / 1 2 )

Pedido de: Selecione Renovação de Licença com Prazo Determinado

Tipo de Estação: Indica o tipo da estação que foi selecionada;

Validade Atual: Este campo indica a validade da Autorização de Uso de
Radiofrequência da entidade.

Prazo: Este campo indica o prazo da validade da Autorização de Uso de
Radiofrequência da entidade e, caso ela esteja vencida, o requerente poderá
selecionar um novo prazo para a emissão de uma nova autorização.

Validade da Licença: Este campo indica o prazo de validade da licença atual. 

6. Após preenchido todos os campos da etapa de Pedido, clique em “Avançar”

Estação: Selecione a estação que se deseja renovar.



P E D I D O  D E  R E N O V A Ç Ã O  D E  L I C E N Ç A  ( 5 / 1 2 )

O arquivo deve ser em PDF com tamanho máximo de 150 MB

7. Preencha os dados da estação de acordo com o tipo da estação que foi
selecionada. A descrição dos campos, de acordo com o tipo, já foi detalhada nos
passos 7-A, 7-B, 7-C, 7-D e 7-E do capítulo que trata da solicitação de inclusão deste
manual, a partir da página 11. Após o preenchimento, clique em “Avançar”

8. De acordo com as condições da solicitação, o MMAR poderá exigir a anexação
de documentos complementares durante o preenchimento do formulário, da
mesma forma como foi detalhado no passo 8 do capítulo de inclusão deste
manual. Após a anexação, clique em “Avançar”



P E D I D O  D E  R E N O V A Ç Ã O  D E  L I C E N Ç A  ( 8 / 1 2 )

10. Após as validações, a solicitação é gravada e submetida para análise da Agência 

9. Marque todas as caixas de ciência da Etapa de Termos e Condições e clique em
“Salvar”.



P E D I D O  D E  R E N O V A Ç Ã O  D E  L I C E N Ç A  ( 9 / 1 2 )

Após a submissão, inicia-se um processo, e a solicitação é encaminhada para a fila
de análise.

Antes da análise da solicitação, o requerente poderá optar por desistir, realizando
a ação "Desistir".

13. Após a APROVAÇÃO da solicitação, o requerente será notificado por e-mail.
Assim que receber a mensagem de confirmação, deverá acessar o módulo e, se a
renovação for de uma licença emitida antes do RGL, executar a ação "Imprimir
Boleto". Caso contrário, deverá acessar o módulo para Impressão da Licença (passo
16).



P E D I D O  D E  R E N O V A Ç Ã O  D E  L I C E N Ç A  ( 1 0 / 1 2 )

14. O sistema reconhecerá que os boletos ainda não foram gerados. Em seguida,
será exibida a tela para a geração dos boletos. Marque a caixa de ciência e clique
em "Gerar Boletos".

15. Após a geração, a tela do sistema de boletos da Anatel será apresentada para
impressão. Imprima o boleto de TFI e realize o pagamento.



P E D I D O  D E  R E N O V A Ç Ã O  D E  L I C E N Ç A  ( 1 1 / 1 2 )

16. Após quitação dos boletos ou a APROVAÇÃO de solicitação de renovação de
licença de Embarcação em Teste, deverá acessar o módulo e executar a ação
"Imprimir Licença".



P E D I D O  D E  R E N O V A Ç Ã O  D E  L I C E N Ç A  ( 1 2 / 1 2 )

17. Nos casos em que a solicitação for REPROVADA, o requerente será notificado
por e-mail. Para obter informações sobre os motivos da reprovação, acesse o
módulo MMAR, selecione a aba de Solicitações e, na solicitação reprovada, execute
a ação “Ver Justificativa”.

Ao ser reprovada, uma solicitação pode ser repetida através da execução da ação de

REPETIR SOLICITAÇÃO.

⚠ Pontos Importantes



A Solicitação de Promoção de Classe inicia o processo de atualização dos dados
das estações para uma nova classe, além de emitir uma nova Autorização de Uso
de Radiorequências.

P E D I D O  D E  P R O M O Ç Ã O  D E  C L A S S E  ( 1 / 9 )

PASSO A PASSO

ETAPAS

1. Clique no módulo “MMAR - Licenciamento de Radioamador”

2. Na tela "Licenciamento de Radioamador", clique no botão “Nova Solicitação”

Preencher o
formulário de

solicitação, anexar
documentos

complementares,
submeter o

formulário para
análise.

Cadastrar nova
solicitação

1 2 3 4 5

A solicitação será
submetida à análise
de um analista da

Agência. O
requerente será

notificado por e-mail
acerca do resultado

dessa análise.

Aguardar análise
da solicitação

Se aprovada, o
requerente deverá

proceder com a
impressão do boleto

de PPDUR e TFI

Imprimir o boleto
de PPDUR e TFI

Efetuar o
pagamento dos
boletos devidos

dentro do prazo de
vencimento 

Pagar o boleto de
PPDUR e TFI Após a confirmação

será liberada a
impressão das

licenças

Imprimir as licenças



3. Na etapa de Identificação, seção Entidade, selecione a entidade interessada

P E D I D O  D E  P R O M O Ç Ã O  D E  C L A S S E  ( 2 / 9 )

O sistema apresentará o Formulário de Solicitação

Serão listadas apenas as entidades representadas pelo requerente. Na caixa de
texto de filtragem, informe parte do nome ou CPF/CNPJ da entidade. Ao
selecionar uma delas, os demais dados de identificação da entidade interessada
serão preenchidos automaticamente.



P E D I D O  D E  P R O M O Ç Ã O  D E  C L A S S E  ( 3 / 9 )

Selecione um prazo
para a nova

Autorização de RF

4. Ainda na etapa de Identificação, na seção Validação, informe o código de
validação previamente enviado para o e-mail do requerente. Caso não tenha
recebido, clique em “Reenviar”. Na sequência, clique em “Avançar”

5. Na etapa de Pedido, preencha os campos solicitados



P E D I D O  D E  P R O M O Ç Ã O  D E  C L A S S E  ( 4 / 9 )

Pedido de: Selecione Promoção de Classe.

Validade Atual: Este campo indica a validade da Autorização de Uso de
Radiofrequência da entidade.

Prazo: Este campo indica o prazo da validade da Autorização de Uso de
Radiofrequência da entidade e, caso ela esteja vencida, o requerente poderá
selecionar um novo prazo para a emissão de uma nova autorização.

6. Após preenchido todos os campos da etapa de Pedido, clique em “Avançar”



7. Marque todas as caixas de ciência da Etapa de Termos e Condições e clique em
“Salvar”.

P E D I D O  D E  P R O M O Ç Ã O  D E  C L A S S E  ( 6 / 9 )

8. Após as validações, a solicitação é gravada e submetida para análise da Agência 



P E D I D O  D E  P R O M O Ç Ã O  D E  C L A S S E  ( 6 / 9 )

Após a submissão, inicia-se um processo, e a solicitação é encaminhada para a fila
de análise.

Antes da análise da solicitação, o requerente poderá optar por desistir, realizando
a ação "Desistir".

9. Após a APROVAÇÃO da solicitação, o requerente será notificado por e-mail. Assim
que receber a mensagem de confirmação, deverá acessar o módulo e executar a
ação "Imprimir Boleto". 



P E D I D O  D E  P R O M O Ç Ã O  D E  C L A S S E  ( 7 / 9 )

10. O sistema reconhecerá que os boletos ainda não foram gerados. Em seguida,
será exibida a tela para a geração dos boletos. Marque a caixa de ciência e clique
em "Gerar Boletos".

11. Após a geração, a tela do sistema de boletos da Anatel será apresentada para
impressão. Imprima o boleto de TFI e realize o pagamento.



P E D I D O  D E  P R O M O Ç Ã O  D E  C L A S S E  ( 8 / 9 )

12. Após quitação dos boletos ou a APROVAÇÃO da solicitação de alteração que não
mudou o município da estação, deverá acessar o módulo e executar a ação
"Imprimir Licença".



P E D I D O  D E  P R O M O Ç Ã O  D E  C L A S S E  ( 9 / 9 )

13. Nos casos em que a solicitação for REPROVADA, o requerente será notificado
por e-mail. Para obter informações sobre os motivos da reprovação, acesse o
módulo MMAR, selecione a aba de Solicitações e, na solicitação reprovada, execute
a ação “Ver Justificativa”.

A promoção de classe implicará no licenciamento de todas as estações da entidade

novamente.

Ao ser reprovada, uma solicitação pode ser repetida através da execução da ação de

REPETIR SOLICITAÇÃO.

⚠ Pontos Importantes



A Solicitação de Concessão de Indicativo Especial inicia o processo de reserva de
indicativo especial para uso temporário para determinada estação licenciada. A
concessão ocorrerá a título não oneroso, isto é, sem a incidência de quaisquer
tributos.

P E D I D O  D E  I N D I C A T I V O  E S P E C I A L  ( 1 / 8 )

PASSO A PASSO

ETAPAS

1. Clique no módulo “MMAR - Licenciamento de Radioamador”

2. Na tela "Licenciamento de Radioamador", clique no botão “Nova Solicitação”

Preencher o
formulário de

solicitação, anexar
documentos

complementares,
submeter o

formulário para
análise.

Cadastrar nova
solicitação

1 2 3

A solicitação será
submetida à análise
de um analista da

Agência. O
requerente será

notificado por e-mail
acerca do resultado

dessa análise.

Aguardar análise
da solicitação Após a confirmação

será liberada a
impressão da

licença

Imprimir a licença



3. Na etapa de Identificação, seção Entidade, selecione a entidade interessada

O sistema apresentará o Formulário de Solicitação

Serão listadas apenas as entidades representadas pelo requerente. Na caixa de
texto de filtragem, informe parte do nome ou CPF/CNPJ da entidade. Ao
selecionar uma delas, os demais dados de identificação da entidade interessada
serão preenchidos automaticamente.

P E D I D O  D E  I N D I C A T I V O  E S P E C I A L  ( 2 / 8 )



Selecione um prazo
para a nova

Autorização de RF

4. Ainda na etapa de Identificação, na seção Validação, informe o código de
validação previamente enviado para o e-mail do requerente. Caso não tenha
recebido, clique em “Reenviar”. Na sequência, clique em “Avançar”

5. Na etapa de Pedido, preencha os campos solicitados

P E D I D O  D E  I N D I C A T I V O  E S P E C I A L  ( 3 / 8 )



Pedido de: Selecione Concessão de Indicativo Especial.

Tipo de Estação: Indica o tipo da estação que foi selecionada.

Validade Atual: Este campo indica a validade da Autorização de Uso de
Radiofrequência da entidade.

Prazo: Este campo indica o prazo da validade da Autorização de Uso de
Radiofrequência da entidade e, caso ela esteja vencida, o requerente poderá
selecionar um novo prazo para a emissão de uma nova autorização.

Validade da Licença: Este campo indica o prazo de validade da licença que será
emitida ao final do processamento da solicitação. 

6. Após preenchido todos os campos da etapa de Pedido, clique em “Avançar”

Estação: Selecione a estação que se deseja alterar seus dados.

P E D I D O  D E  I N D I C A T I V O  E S P E C I A L  ( 4 / 8 )



7. Na etapa Dados da Estação, eles virão preenchidos de acordo com o tipo da
estação selecionada. A descrição dos campos já foi detalhada nos passos 7-A, 7-B, 7-
C, 7-D e 7-E do capítulo que trata da solicitação de inclusão deste manual, a partir
da página 11.  Preencher os dados específicos da concessão do indicativo ao final da
página. Após o preenchimento, clique em “Avançar”

Aplicação do Indicativo Especial: tipo de aplicação do indicativo especial que
poderá ser para Concurso ou Evento Comemorativo;

Indicativo Especial: informar o indicativo especial desejado;

Início do Evento: informar a data inicial do evento que justificará a concessão do
indicativo especial;

Fim do Evento: informar a data final do evento que justificará a concessão do
indicativo especial;

Informações do Evento: informar os dados que identifiquem o evento que
justificará a concessão do indicativo.

P E D I D O  D E  I N D I C A T I V O  E S P E C I A L  ( 5 / 8 )



8. Marque todas as caixas de ciência da Etapa de Termos e Condições e clique em
“Salvar”.

9. Após as validações, a solicitação é gravada e submetida para análise da Agência 

P E D I D O  D E  I N D I C A T I V O  E S P E C I A L  ( 6 / 8 )



Após a submissão, inicia-se um processo, e a solicitação é encaminhada para a fila
de análise.

Antes da análise da solicitação, o requerente poderá optar por desistir, realizando
a ação "Desistir".

10. Após a APROVAÇÃO da solicitação, deverá acessar o módulo e executar a ação
"Imprimir Licença".

P E D I D O  D E  I N D I C A T I V O  E S P E C I A L  ( 7 / 8 )



11. Nos casos em que a solicitação for REPROVADA, o requerente será notificado
por e-mail. Para obter informações sobre os motivos da reprovação, acesse o
módulo MMAR, selecione a aba de Solicitações e, na solicitação reprovada, execute
a ação “Ver Justificativa”.

Ao ser reprovada, uma solicitação pode ser repetida através da execução da ação de

REPETIR SOLICITAÇÃO.

⚠ Pontos Importantes

P E D I D O  D E  I N D I C A T I V O  E S P E C I A L  ( 8 / 8 )



C O N C L U S Ã O

Entre em contato com a Anatel pelo e-mail da
Gerência de Outorga e Licenciamento de Estações:

ATENÇÃO!
Não esqueça de citar o número do processos, o CNPJ e o CPF do solicitante

D Ú V I D A S ?

Coloque, no assunto do e-mail, o teor da sua dúvida:

Jurídica: “Para setor Jurídico”;
Técnica: “Para setor Técnico”;
Radiodifusão: "Para setor Radiodifusão"
Sobre falhas nos sistemas: “Falha Mosaico”

orle@anatel.gov.br


